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RIO GRANDE DO NORTE



A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual,
Considerando o pedido para realocação ao final de fila protocolado pelo candidato Pedro Borges Coelho de Miranda Freire, classificado na 11ª posição na ampla concorrência do Sexto Concurso Público de provas e títulos para Procurador do Estado de Terceira Classe do Estado do Rio Grande do Norte, Edital nº 1 (PGE/RN), de 13/11/2023, nomeado mediante o Ato Governamental publicado no Diário Oficial do Estado (DOE), edição nº 15.828, de 11/01/2025, consolidado no Ato Governamental publicado no DOE, edição nº 15.833, de 18/01/2025;
Considerando a renúncia do candidato Pedro Lucas Leite Lôbo Siebra a sua nomeação entre as vagas reservadas às negras e aos negros, o qual se classificou na 1ª posição entre as referidas vagas reservadas, e nomeado mediante o Ato Governamental publicado no DOE, edição nº 15.828, de 11/01/2025, consolidado no Ato Governamental publicado no DOE, edição nº 15.833, de 18/01/2025;
Considerando a necessidade de provimento de todos os cargos vagos de Procurador do Estado de Terceira Classe, na forma estabelecida no Termo de Acordo homologado no âmbito da Ação Civil Pública nº 0861026-34.2021.8.20.5001, em trâmite na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal/RN;
Considerando que o último candidato nomeado entre as vagas da ampla concorrência classificou-se na 17ª posição, consoante o Ato Governamental publicado no DOE, edição nº 15.836, de 23/01/2025, e que o último candidato nomeado entre as vagas reservadas às negras e aos negros classificou-se na 4ª posição dessas vagas reservadas, ambas nomeações na forma do resultado final divulgado no Edital nº 20 (PGE/RN), de 13/11/2024, homologado pelo Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado (CSPGE), na forma da Resolução nº 11/2024, publicada no DOE de 21/12/2024;
Considerando que o art. 3º, § 2º, da Lei Estadual nº 11.015, de 20 de novembro de 2021, e o item 5.2.10 da cláusula 5.2., do Edital nº 1/2023 (PGE/RN), estabelecem que no caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a respectiva vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado,
 

R E S O L V E tornar sem efeito as nomeações de Pedro Borges Coelho de Miranda Freire e Pedro Lucas Leite Lôbo Siebra, realizadas no Ato Governamental publicado no Diário Oficial do Estado (DOE), edição nº 15.828, de 11 de janeiro de 2025, consolidado no Ato Governamental publicado no DOE, edição nº 15.833, de 18/01/2025, e nomear, em caráter efetivo, os candidatos constantes no Anexo Único, aprovados em concurso público de provas e títulos, Edital nº 1 (PGE/RN), de 13/11/2023, homologado pelo Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado (CSPGE), conforme a Resolução nº 11/2024, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) de 21/12/2024, para provimento do cargo de Procurador do Estado de Terceira Classe, do Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Estado (PGE).
	
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 31 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
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FÁTIMA BEZERRA
Pedro Lopes de Araújo Neto


ANEXO ÚNICO

	Decisão Judicial proferida no Processo nº 0861026-34.2021.8.20.5001

	Cargo: Procurador do Estado de 3ª Classe



	Nº
	NOME
	DOCUMENTO
	CLASS. FINAL
	CADASTRO

	1
	THIAGO KERENSKY DE MORAIS COUTO
	1805433
	18º
	
	AC

	2
	ENIO PACHECO LINS
	2699616
	
	5º
	PPP
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